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JURÍDICO BRASILEIRO

OBJETIVOS
 

O presente trabalho tem como objetivo
primordial expor a definição da teoria da
cegueira deliberada;

 
Além disso, pretende-se analisar a sua
aplicação pelo Poder Judiciário Brasileiro.

IDEIAS CENTRAIS

RESULTADOS

Há certa instabilidade acerca dos fundamentos legitimadores dessa teoria nos mais variados
ordenamentos jurídicos;

 
Em razão disso, a presente teoria tem sido alvo de debates doutrinários e práticos em
contexto nacional e internacional, em relação aos seus requisitos para aplicação, bem como
referente à atual tendência jurisprudencial de considerá-la como forma de dolo eventual

 
A Teor ia da Cegueira Del iberada,  também
denominada de Wi l l fu l  B l indness Doctr ine ou
Conscious Avoidance Doctr ine,  foi  ut i l izada
pela pr imeira vez na Inglaterra,  no ano de
1861 ,  no caso Regina versus Slepp;

 
Essa teor ia é ut i l izada pela punir  o agente
que,  intencionalmente,  se coloca em estado
de desconhecimento ou ignorância,  mesmo
quando há s i tuação com alto r isco de ser
del i tuosa;

 
No que tange à sua apl icação,  ver i f ica-se que
é ut i l izada pelos t r ibunais  quando há cr imes
eleitorais  e lavagem de dinheiro;

 
Dentre os pr incipais  casos,  destacam-se
ju lgamentos da Operação Lava-Jato,  bem
como o emblemático caso do assalto ao Banco
Central  da cidade de Fortaleza.

 

 

METODOLOGIA
 

Utilizou-se dos métodos exploratórios,
explicativos e descritivos, como forma de
metodologia;

 
Realizou-se análise bibliográfica e
jurisprudencial.
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